
Í->
*raõ
< +õ-

sI9c,ã>oo!4

sE. ã

!lo.ô

.^\ o. I
?\ô-'
àeÀ
êÊR

Nô:

N óI!

(^i:il

o.qÊ
a8À

ó (., 1,..1fà-
<' \,1

ts*
ô!

90.

!

c&mnmluorsrficn

rNDrcAçÃo Ne l3l /zoze

Excelentíssímo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Estância.

O Vereador que esta subscrevê, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Indico ao Poder Executivo, através da secretaria competente, que seja providencieda a

conclusão da pavimentação em paralelepípedo da Travessa Cândido Ferreira de

Andrade, localizada no Loteamento Humberto Ralin.

Justificatíva

A referidã obra foi iniciada, porém ficou faltando aproximedamente cinco

metros para a sua finalização. Essa situeção tem causado transtornos aos moradores,

especialmente no período chuvoso, quando o local fica com acúmulo de lama e

dificulta o tráfêgo de pedestres e veículos.

Dessa forma, a conclusão do calçamento se faz necessária para garantir

melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida para a população

local.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio legislativo prêÍeito
Pascoal Nabuco, Estância 17 de merço dê 2026.
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Corlos Alberto Blinofi Cruz
Vereador Proponente
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